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3) Domínios de integração:
Modelação e simulação;
Guerra electrónica e sistemas de energia dirigida;
Factores humanos e medicina;
Protecção individual.

Os domínios tecnológicos identificados oferecem a ne-
cessária orientação para clarificar e focar o esforço de I&D 
de defesa, carecendo de revisão periódica no sentido de 
assegurar a sua consistência e acomodar as actualizações 
da documentação estratégica de defesa nacional.

A presente orientação científico -tecnológica constitui 
um domínio dinâmico, capaz de acomodar projectos I&D 
em outras áreas tecnológicas propostas pela comunidade 
científica.

A proposta de suporte financeiro de projectos I&D, nas 
vertentes I&T e de transferência de tecnologia, pressupõe 
em qualquer dos domínios e independentemente da sua 
origem, uma análise e avaliação da relevância da proposta 
para a sustentação/desenvolvimento das capacidades da 
defesa ou na edificação de novas capacidades. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 64/2010
Por ordem superior se torna público terem sido emi-

tidas notas pelo Ministério dos Assuntos Exteriores e da 
Cooperação de Espanha e pela Embaixada de Portugal em 
Madrid, respectivamente em 4 de Novembro de 2009 e em 
23 de Março de 2010, tendo a última notificação escrita 
sido recebida pelo Ministério dos Assuntos Exteriores e da 
Cooperação de Espanha em 25 de Março de 2010, em que se 
comunica terem sido cumpridas as formalidades internas de 
aprovação do Acordo Quadro entre a República Portuguesa 
e o Reino de Espanha sobre Cooperação Transfronteiriça 
em Saúde, assinado em Zamora em 22 de Janeiro de 2009.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Decreto 
n.º 3/2010, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 55, de 19 de Março de 2010.

Nos termos do artigo 10.º, o Acordo entra em vigor em 
24 de Abril de 2010, 30 dias após a recepção da última 
notificação de que foram cumpridos os requisitos de direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 19 de Abril de 
2010. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 Aviso n.º 65/2010
Por ordem superior se torna público que foram emiti-

das notas pela Embaixada da Roménia em Lisboa e pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Por-
tuguesa, respectivamente em 1 de Setembro de 2009 e em 
8 de Abril de 2010, tendo a última notificação escrita sido 
recebida pela Embaixada da Roménia em Lisboa em 13 de 
Abril de 2010, em que se comunica terem sido cumpridas 
as formalidades internas de aprovação do Acordo de Se-
gurança entre a República Portuguesa e a Roménia sobre 
Protecção Mútua de Informação Classificada, assinado em 
Bucareste em 14 de Maio de 2008.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Decreto 
n.º 4/2010, de 8 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 68, de 8 de Abril de 2010.

Nos termos do artigo 15.º, o Acordo entra em vigor em 
13 de Maio de 2010, 30 dias após a recepção da última 
notificação de que foram cumpridos os requisitos de direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 22 de Abril de 
2010. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 45/2010
de 6 de Maio

Na sequência dos efeitos da crise financeira interna-
cional e com vista à preservação da robustez, da liqui-
dez, da capitalização do sistema financeiro português e 
da salvaguarda do interesse público e dos direitos dos 
consumidores, o Programa do XVIII Governo Consti-
tucional prevê o aprofundamento e a adopção das me-
lhores práticas internacionais de regulação e supervisão 
financeira.

Constatou-se assim a necessidade de actualizar o regime 
prudencial aplicável às posições assumidas perante países 
considerados de risco, isto é, vulneráveis a alterações polí-
ticas, económicas e sociais susceptíveis de alterar o valor 
dos investimentos aí efectuados.

Assim, o presente decreto-lei vem incluir o «risco-país» 
no cálculo do coeficiente dos fundos próprios das insti-
tuições de crédito, deixando este de ser relevante apenas 
para efeitos da constituição de provisões.

Com a presente alteração, a realização de operações que 
envolvam «risco-país» passará a depender da existência 
de fundos próprios que confiram à instituição de crédito 
a robustez necessária para a realização de operações que 
envolvam esse risco.

A presente alteração vem, simultaneamente, permitir 
alinhar o regime nacional com as soluções internacio-
nais, reforçando o controlo pelo Banco de Portugal 
sobre a exposição das instituições de crédito ao «risco-
-país», que, doravante, passará a estabelecer e a avaliar 
as exigências de salvaguarda desse risco numa base 
consolidada.

Para este efeito, o Banco de Portugal definirá, por aviso, 
os requisitos de fundos próprios para «risco-país» que 
as instituições de crédito e as sociedades financeiras de 
corretagem devem tomar em consideração relativamente 
a todas as suas actividades.

Adicionalmente, atendendo às vantagens associadas 
a uma verificação mais frequente do cumprimento, em 
base consolidada, dos requisitos de adequação dos fundos 
próprios, é reduzida para três meses a periodicidade para 
a prestação de informações prudenciais a prestar pelas 
instituições de crédito e sociedades financeiras ao Banco 
de Portugal.

Por último, com o objectivo de garantir a necessária 
coerência legislativa e regulamentar, bem como a actuali-
zação de remissões legislativas, promove-se a revisão dos 
referidos decretos-leis.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e a Associação 
Portuguesa de Bancos.




